INDICAÇÃO Nº 
1323
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos Órgãos competentes, a doação de um veículo para o Esquadrão da Vida de Indaiatuba – EVIN, no município de Indaiatuba.

JUSTIFICATIVA

A  entidade em questão, está inscrita na Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social, sob o n.º 5451, e atravessa grave crise financeira, chegando a comprometer suas atividades e a continuidade dos seus serviços.

Trata-se de instituição que promove a recuperação de dependentes químicos em geral (usuários de entorpecentes e alcoólatras, principalmente), amparando não só os internos, mas também seus familiares.Presta, outrossim, atendimento diário a pessoas carentes.

Sobrevivendo apenas graças à ajuda de contribuintes privados, voluntários, e de eventos beneficentes – sem ajuda de órgãos públicos – a entidade não consegue arcar sequer com as despesas cotidianas, nem os aluguéis de seus prédios. 

O veículo que possui encontra-se em péssimo estado de conservação e, ao invés de servir ao transporte de usuários, permanece a maior parte do tempo parado ou no conserto.

Expostos assim os motivos que fundamentam a presente reivindicação, espera-se o seu pronto atendimento.

Sala das Sessões, em

Deputado Marcelo Bueno - PTB
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